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EDITAL CONVOCATÓRIO 
Pregão Eletrônico n° 2023.01.26.1 

l a Parte: PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE Barro sito à Rua José Leite Cabral, n° 246, Centro, por intermédio do(a) 
Pregoeiro(a) e Membros da equipe de apoio designados pela Portaria n° 378/2023, de 03 de Janeiro de 2023, 
toma público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO que será regida pela Lei Federal 
n°. 10.520, de 17/07/2002, Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, Decreto Federal n° 10.024, de 
20/09/2019, e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993, além das demais disposições legais 
aplicáveis. A presente licitação será no site http://bIlcompras.com. 

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALICIAS 

1.0 DO OBJETO 
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de equipamentos de informática e material médico 
hospitalar, para atender as necessidades dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS), conforme a Portaria n° 
44, de 20 de Julho de 2021, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Barro/CE, conforme anexos, 
partes integrantes deste edital. 

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO. 
2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios: 
https://licitacoes.tce.ce.gov.bri, https://bIlcompras.com e www.barro.ce.gov.br.
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: 
http://blicompras.com. 

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
3.1. INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 30 de Janeiro de 2023 às 08:30 horas. 
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10 de fevereiro de 2023 às 08:30 horas. 
3.3. INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10 de fevereiro de 2023, às 09:00 horas. 
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário de Brasília/DF. 
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar 
da respectiva data. 

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 
4.1. A sede da Prefeitura Municipal de Barro/CE, está localizada na Rua José Leite Cabral, n°246, Centro, e 
a sede da Comissão de Licitação encontra-se localizada na Rua Alaide Feitosa, n° 140, Jardim São 
Francisco. 

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro 
a baixo; 
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Projeto/Atividade
10.301.0002.2.017.0000 

Elemento de Despesa 
3.3.90.30.00 

10.301.0002.2.017.0000 4.4.90.52.00

6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema 
blIcompras.com. 
6.1,1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sitio eletrônico constante no subitem 2.2. deste 
edital. 
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (blIcompras.com) poderá ser 
esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa 
de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato@bli.orq.br.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades 
em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades 
simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais, 
cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Barro, e que satisfaçam a todas 
as condições da legislação em vigor e deste edital. 
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento 
Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do ORO, a declarar sob as penalidades da lei, a 
superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja 
compatível com o objeto licitado, 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de 
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V — 
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema 
blIcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006. 
6.7. A participação implica a aceitação integrai dos termos deste edital. 
6.7.1. É vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos: 
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração; 
6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial 
ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração; 
6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
desta condição; 
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico 
sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta; 
6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; 
6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do 
Brasil, no sitio eletrônico htto://blicompras,com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital. Com 
relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do objeto 
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ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, não 
sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo. 
7.1.1. Ao inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto 
licitado. 
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil (blIcompras.com). 
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1°, da Lei 
Complementar n° 123/2006. 
7.4. No campo "Informações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no 
ANEXO 1 — TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto; 
b) Preço global do lote cotado em algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
d) Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de 
modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "MARCA PRÓPRIA". 
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que 
faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 
34 da Lei n° 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por 
intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico http://bIlcompras.com.
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles 
apresentados, até a abertura da sessão pública. 
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas. 
7.9. Será vedada a identificação do licitante. 
7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens/prestação de serviços. 
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico (http://bIlcomoras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, 
e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das 
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e 
unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
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8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas 
participarão da etapa de lances. 
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I - 
TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o 
lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o 
lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso 
não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a 
um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas, 
vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se 
oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que 
contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou 
com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha 
identificação do licitante. 
8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários 
e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência). 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

9.0. DA ETAPA DE LANCES 
9.1. 0(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os 
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote. 
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no 
Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser 
inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor 
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no 
sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais 
participantes. 
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema 
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retomando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem 
prejuízos dos atos realizados. 
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após 
a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação. 
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso II 
c/c Art. 33, do Decreto Federal n° 10.024/2019, observado os seguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 
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9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 
será automaticamente encerrada. 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá 
a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% 
(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um 
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade. 
9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinicio 
da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam 
ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 
observado, após esta etapa, o disposto no item editalicio 9.5.5. 
9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências 
para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio 
da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6. 
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n°8538/2015. 
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP. 
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo 
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 
no item anterior. 
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
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contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do a 
do Decreto n° 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital. 
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-
mail (licitacao@barro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar, 
devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 10.1 deste 
edital. 
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas), 
acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a 
ordem de classificação. 
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico (http://bIlcomoras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, 
e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 
11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos 
termos do Anexo II — Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha 
vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitação, em linguagem clara 
e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser 
indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado. 
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na 
desclassificação da mesma. 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital. 
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus 
atinentes à entrega do objeto. 
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das 
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo 
regime de qualquer outro agente econômico. 
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 

12.0 DA HABILITAÇÃO 
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA: 
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; 
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver; 
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicilio; 
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais; 
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União; 
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) — CND; 
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST; 
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede 
do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada 
de documentos de eleição de seus administradores; 
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k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da secWdo 
Licitante; 
I) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício; 
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s), 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 
o.1)Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com 
firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identidade do 
signatário para confrontação de assinatura, 
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 70 

da Constituição Federal. 
12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma 
que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 
(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, 
conforme legislação do órgão expedidor. 
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 
inscrições. 

Observação: Os documentos que não possuam campo especifico para a sua anexação junto a plataforma 
eletrônica blIcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS. 

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES 
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno 
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização 
do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei 
Complementar n° 123/2006. 
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na 
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os 
licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido 
nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, 
tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços, 
sempre buscando alcançar a maior vantajosidade. 
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata. 
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, 
readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços. 
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14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante 
daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta 
escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de 
Referência. 
14,1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda a este edital. 
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2°, da Lei 
Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de 
classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no 
prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência. 

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS: 
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou 
conflitos com as exigências deste edital. 
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em 
epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço licitacaoebarro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do 
bll.org.br e o órgão interessado. 
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão 
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e 
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email). 
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que 
enviaram solicitações. 
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma 
htto://bIlcompras.com ,ou pelo e-mail licitacao@barro.ce.gov.br. 
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu 
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública. 
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta. 
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor 
recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação 
das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bll.org,br, ou pelo e-mail 
licitacao0barro.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões 
dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurado vista imediata dos autos, 
17,2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos 
do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará 
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço 
eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso 
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta 
licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao 
vencedor. 
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente 
processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e 
mediante fundamentação escrita. 
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo 
das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
19.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
I — advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II — multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
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a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação os 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação formal da rejeição; 
III — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Barro, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 19.2 supra 
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
19.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
19.5 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitação: 
I — praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II — demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 
III — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
19.6 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 
19.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
19.8 As sanções previstas no item 19.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

20. DA CONTRATAÇÃO 
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura 
do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste 
edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-
se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à 
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ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar 
o contrato. 
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à 
contratação estão definidas no Anexo IV — Minuta do Contrato, parte deste edital. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-
la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 
21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de 
habilitação. 
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento 
às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de 
originais. 
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias 
de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente 
na Prefeitura Municipal de Barro. 
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação 
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
21,9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
21.10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido 
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional 
licitacao0barro.ce.gov.br, ou no próprio chat da plataforma do bll.org.br "sala virtual" onde estará 
acontecendo o certame. 
21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já 
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma 
de garantir a lisura do certame. 
21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente. 
21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa. 
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos 
requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei 
Complementar n° 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização 
penal. 
21.15. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal 
das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a 
proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada. 
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21.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o a 
Comarca de Barro, Estado do Ceará. 

22. DOS ANEXOS 
22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico) 
ANEXO II - Proposta de Preços 
ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV - Minuta do Contrato 

Barro/CE, 26 de janeiro de 2023. 

Heitor Fernandes Félix 
Pregoeiro Oficial 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Pregão Eletrônico n°2023.01.26.1 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1- OBJETO 
1.1 - Aquisição de equipamentos de informática e material médico hospitalar, para atender as 
necessidades dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS), conforme a Portaria n° 44, de 20 de Julho 
de 2021, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Barro/CE. 

2- JUSTIFICATIVAS 

2.1 - DA AQUISIÇÃO 
2.1.1 - A contratação de empresa para aquisição de equipamentos de informática e material médico 
hospitalar faz necessária para garantir que os Agentes Comunitários de Saúde (ACS), consigam 
atender as demandas da População do município. A futura contratação propiciará melhor 
desempenho daqueles que fazem uso destes equipamentos, garantindo as condições mínimas 
necessárias para a realização de atendimentos a comunidade, evitando outros problemas decorrentes 
de equipamentos desgastados e de baixa qualidade ou da falta dos mesmos. 

2.2 - DA DIVISÃO DE LOTES 
2.2.1 - Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em "LOTES" em 
virtude dos mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança 
dos produtos, observando-se, inclusive as regras mercadológicas para a aquisição dos produtos, de 
modo a não prejudicar a concorrência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária 
à disputa. 
2.2.2 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um 
número muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a 
coordenação das atividades, pois a(s) Secretaria(s) solicitante(s) não conta(m) com servidores 
suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo 
critério de julgamento "Menor Preço por Lote", contudo, havendo a divisão, como já mencionado, 
com base na semelhança dos produtos unificados em seus respectivos lotes, assim como a divisão 
em um maior número de lotes possíveis, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e 
uma maior segurança e exatidão no fornecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua 
similaridade e necessidade da Administração, com esta composição de lotes, serão fornecidos por 
um mesmo fornecedor, evitando-se, de tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais com a 
ausência de alguns dos itens, e solução de continuidade nas funções primordiais desta 
Administração Pública, ocasionada pela não integralidade dos produtos imprescindíveis ao 
atendimento do Interesse Público, com relação aos itens componentes do respectivo lote. 
2.2.3 - No que diz respeito ao Principio da Economicidade e em contratar a proposta mais 
vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e 
encarece o contrato final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem 
maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na 
divisão por lote do objeto em tela, há um grande ganho para a Administração na economia de 
escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e, consequentemente, numa 
redução de preços a serem pagos pela Administração. 

3- ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES ESTIMADOS 
3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha 
abaixo: 
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Lote : 01 - TABLETS 
Item Especificação Unid. T Qtde  Valor unitário. , Valor Total 

'00011TABLÊT COM PROCESSADOR OCTA CORE OU EQUIVALENTE, 2.31 
E GHZ/1.7 GHZ MEMÓRIA RAM: 4 GBYTES. MEMÓRIA ROM: 64 

' GGBYTES, TELA: 10 A 12. RESOLUÇÃO 2000X1200 WUXGA, 
SUPORTE AO CARTÃO DE MEMÓRIA MICROSD: 1 TBYTE. " Kin 60 1.943,67 

E RESOLUÇÃO - GRAVAÇÃO DE VÍDEOS: FHD 1920 X 1080 30FPS. -- 
REDE: 4G, VERSÃO DE USB: 2.0, CÂMERA TRASEIRA: RESOLUÇÃO 
DE 8 MPIXELS, SISTEMA OPERACIONAL: ANDROID 10. VERSÃO DE 

E BLUETOOTH: V5.0. WI-FI: 802.11 A/B/G/N/AC 2.4G5GHZ. VHT 80 
Total: 116.620,20' 

Lote : 02 - EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
Item' Especificação Unid. 

10001 °XI-METRO DE DEDO DIGITAL, COR: ALEATÓRIO. MATERIAL: 
' PLÁSTICO. TELA: OLED, PERFUSÃO. INFERIOR A 0.1. PRECISÃO; 

SPO2 70 99, 2 PR 30BPM 250BPM: 1 BPM OU 1. DESLIGAR mn
AUTOMATICAMENTE APÓS 8S, CERTIFICADOS ANVISNINMETRO: 
POTÊNCIA: DC3V, BATERIA: 2 PILHAS AAA, APLICAÇÃO PONTA DO 

E  1DEDO, TAMANHO DO PACOTE:  88X63X5 CM. PESO DO PACOTE. 62G E 
E 0002 APARELHO MONITOR DE PRESSKO ARTERIAL DIGITAL DE BRAÇOI-, 

DETECTOR DE BATIMENTOS CARDIACOS IRREGULARES, 30 
MEMÓRIAS, INFLAÇÃO SUAVE E PRECISA, BRAÇADEIRA ---
UNIVERSAL, GUIA DE APLICA_ÃO DA BRA_ÇADEIRA. 

E 0003 TERMOMETRO CLINICO DIGITAL, VISOR DIGITAL DE FACIL 
VISUALIZAÇÃO 100 RESISTENTE À ÁGUA BEEP SONORO 
INDICANDO FIM DE MEDIÇÃO, FAIXA DE MEDIÇÃO: 32, OCC - 43, 9°C: UND 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO: BATERIA DE LITIO DE 1.5/1.55 V, 1 
PILHA/BATERIA DO TIPO LR44. QUE JÁ ESTÁ INCLUSA 

. 0004 KIT COMPLETO. 1 MEDIDOR. 50 TIRAS, 100 LANCETAS. 1 CANETA 
LANCETADORA. ESTOJO PARA TRANSPORTE RESULTADOS EM 5 
SEGUNDOS, INTERVALO DE MEDIÇÃO ENTRE 20 E 600. MG/DL, UND 1 VOLUME DE AMOSTRA SANGUÍNEA 0.5 L, MEMÓRIA PARA 300 
RESULTADOS DE TESTE, FAIXA DE HEMATOCRITO. 30 - 55, CHIP 
INCLUSO NAS EMBALAGENS DE TIRAS. 

116.620,20 I 

Qtde. Valor unitário Valor Total I 

60 136,16 E 8.169,60 1

-r 

60 1 248,33 14.899,80 I 

60 E 20,70 

60 130,96 7.857,60 

Lote : 03- BALANÇAS 
[Item   Especificação Unid. 1—
' 00011 BALANÇA DIGITAL, COM VISOR E CAPACIDADE PARA ATE 180K 

LIGANDO APENAS COM UM TOQUE NO VIDRO MEDE PESO EM Lã UND 
OU KG PLATAFORMA DE VIDRO TEMPERADA COM SENSOR DE 
ALTA PRECISÃO  

10002+ BALANÇA PEDIÂTRICA MECÂNICA SUSPENSA GANCHO. PESAGEM 
DE CRIANCAS E BEBÊS ATÉ 25KG. ACOMPANHA CANGURU 
FORMATO CALCINHA EM TECIDO REFORÇADO PARA COLOCAR A UND 
CRIANÇA E SER PESADA, ACOMPANHA 02 GANCHOS 

, REFORÇADOS. 

15 E 

1.242,00' 

Total: 1 32.169,00 

Valor unitário  Valor Total 

112,66 I 1.689,90 1

148,06 1 1.184,48 I 

Total: 2.874,38 

3.2 - O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 151.663,58 (cento e cinquenta e um 
mil seiscentos e sessenta e três reais e cinquenta e oito centavos), obtidos através de pesquisas de 
preços realizados pelo setor de compras. 
3.3 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes 
no orçamento acima detalhado. 

4- PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O futuro contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2023, a contar da data de sua 
assinatura, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

5- ENTREGAS DOS PRODUTOS E RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria 
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Municipal de Saúde, devendo os mesmos serem entregues junto à sede desta, ou onde for 
mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar 
apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de 
responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os 
produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação; 
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

6- ORIGENS DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos de Repasse da União, 
previstos na seguinte Dotação Orçamentária: 

õrg.ão 
06 LL 

Unid. Oro. 
02 

Projeto/Atividade 
10.301.0002.2.017.0000 

06 02 10.301.0002.2.017.0000 

Elemento de Despesa  
3.3.90.30.00 
4.4.90.52.00 

7- DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros de Repasse da União, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - As obrigações da CONTRATADA são as descriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

Barro/CE, 16 de janeiro de 2023. 

Amanda Aqumo Rodrigues eit 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 

landa Agimo R Penosa 
Secretaria de Saude 
Portaria N° 367(2023 
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ANEXO II 
PROPOSTA PADRONIZADA 

A Prefeitura Municipal de Barro, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n° 
8.666/93 e Lei n° 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão n°2023.01.26.1. 

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo 1, caso sejamos 
vencedor(es) da presente Licitação. 

Objeto: Aquisição de equipamentos de informática e material médico hospitalar, para atender as 
necessidades dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS), conforme a Portaria n° 44, de 20 de Julho de 2021, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Barro/CE, conforme especificações apresentadas a 
seguir. 

Lote : 01 - TABLETS 
ftem _ Es_pecifiçação Unid. Qtde Marca/Modelo Valor unitário  Valor Total 
0001 TABLET COM PROCESSADOR OCTA CORE OLF 

EQUIVALENTE, 2.3 GHZ/1.7 GHZ MEMÓRIA RAM: 4 
GBYTES. MEMÓRIA ROM: 64 GGBYTES, TELA: 10 A 12. 
RESOLUÇÃO 2000X1200 WUXGA, SUPORTE AO, 
CARTÃO DE MEMÓRIA MICROSD: 1 TBYTE, 
RESOLUÇÃO - GRAVAÇÃO DE VÍDEOS: FHD 1920 UND 1 601 
1080 30FPS. REDE: 4G, VERSÃO DE USB: 2.0, CÂMERA 
TRASEIRA: RESOLUÇÃO DE 8 MPIXELS, SISTEMA 
OPERACIONAL: ANDROID 10. VERSÃO DE BLUETOOTH: 
V5.0. WI-FI: 802.11 A/B/G/N/AC 2.4G5GHZ. VHT 80 

Total: 

Lote : 02 - EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
Item T Especificação   Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total ] 

r0001 OXTMETRO DE DEDO DIGITAL, COR: ALEATORIO., 
MATERIAL: PLÁSTICO. TELA: OLED, PERFUSÃO, 
INFERIOR A 0.1. PRECISÃO: SPO2 70 99, 2 PR 30BPM 
250BPM: 1 BPM OU 1. DESLIGAR AUTOMATICAMENTE 60 ' APÓS 8S, CERTIFICADOS ANVISPJINMETRO, 
POTÊNCIA: DC3V, BATERIA: 2 PILHAS AAA, APLICAÇÃO 
PONTA DO DEDO, TAMANHO DO PACOTE: 88X63X5 CM. 

  PESO  DO  PACOTE. 62G 
; 0002 APARELHO MONITOR DE PRESSÃO ARTERIAL DIGITAL; 

DE BRAÇO, DETECTOR DE BATIMENTOS CARDÍACOS 
IRREGULARES. 30 MEMÓRIAS, INFLAÇÃO SUAVE e UND 60 
PRECISA, BRAÇADEIRA UNIVERSAL, GUIA DÉ 
APLICAÇÃO DA BRAÇADEIRA. 

00031 TERMOMETRO CLINICO DIGITAL, VISOR DIGITAL DE 
FÁCIL VISUALIZAÇÃO 100 RESISTENTE À ÁGUA BEEP, 
SONORO INDICANDO FIM DE MEDIÇÃO, FAIXA DE UND 60 MEDIÇÃO: 32, OCC - 43, 9°C FONTE DE ALIMENTAÇÃO: 
BATERIA DE LÍTIO DE 1.5/1.55 V, 1 PILHA/BATERIA DO 
TIPO LR44. QUE JÁ ESTÁ INCLUSA

0004 KIT COMPLETO. 1 MEDIDOR. 50 TIRAS, 100 LANCETAS. 
1 CANETA LANCETADORA. ESTOJO PARA 
TRANSPORTE RESULTADOS EM 5 SEGUNDOS, 
INTERVALO DE MEDIÇÃO ENTRE 20 E 600. MG/DL, 60 ; VOLUME DE AMOSTRA SANGUÍNEA 0.5 L, MEMÓRIA -ND
PARA 300 RESULTADOS DE TESTE, FAIXA DE 
HEMATOCRITO. 30 - 55, CHIP INCLUSO NAS 
EMBALAGENS DE TIRAS. 

Total:' 

Lote :03 - BALANÇAS
Item 

I 0001 1 BALANÇA DIGITAL, COM VISOR E CAPACIDADE PARA 
Unid. • Qtde._i Marca/Modelo-  Valor unitário • Valor Total ' ± _ _1 

Esecificação 
  _ 

' ATÉ 180K LIGANDO APENAS COM UM TOQUE NO „ n 15 ' VIDRO MEDE PESO EM LB OU KG PLATAFORMA DE -..— 
' VIDRO TEMPERADA COM SENSOR DE ALTA PRECISÃO , .. 

CNPJ: 07.620.396/0001-19 • RUA ALAIDE FEITOSA, 140- BAIRRO JARDIM SÃO FRANCISCO - CEP.63380-000 - BARRO/CE 
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'0002 BALANÇA PEDIATRICA MECÂNICA SUSPENSA 
GANCHO. PESAGEM DE CRIANCAS E BEBES ATE 25KG 
ACOMPANHA CANGURU FORMATO CALCINHA EM

;

UND TECIDO REFORÇADO PARA COLOCAR A CRIANÇA 
SER PESADA, ACOMPANHA 02 GANCHO$ 

1 REFORÇADOS. 

Valor Total da Proposta R$ 

Total: ] 

Proponente: 
Endereço: 
CNPJ: 
Data da Abertura:  
Horário de Abertura:  
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 
Data:  

Assinatura do Proponente 
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ANEXO III 
PREGÃO N° 2023.01.26.1 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ART. 7" DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

A empresa 

 , situada na 

DECLARA, sob as penas da lei, para surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Barro, no 

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão, que não incide na proibição contida no inciso 

XXXIII do Art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil. 

inscrita no CNPJ sob o n° 

Por ser verdade, firma a presente 

Local, Data e Assinatura. 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrato para a aquisição de equipamentos de 
informática e material médico hospitalar, para atender 
as necessidades dos Agentes Comunitários de Saúde 
(ACS), conforme a Portaria n° 44, de 20 de Julho de 
2021, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde 
de Barro/CE, que entre si fazem, de um lado o 
Município de Barro/CE e do outro 

O MUNICÍPIO DE BARRO, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.°  , através do(a)  , neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a).  
residente e domiciliado(a) na Cidade de Barro/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de 
outro lado  , estabelecida na 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
  e C.G.F. sob o n°  , neste ato representada 
por  , portador(a) do CPF n°  
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o 
resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 2023.01.26.1, tudo de acordo com as normas gerais 
da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que 
Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2023.01.26.1, de acordo com as normas gerais 
da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que 
Regulamenta o Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Arnanda Aquino Rodrigues Feitosa, 
Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a aquisição de equipamentos de informática e 
material médico hospitalar, para atender as necessidades dos Agentes Comunitários de Saúde 
(ACS), conforme a Portaria ri° 44, de 20 de Julho de 2021, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Saúde de Barro/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos 
quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ ( ) 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 

CNPJ: 07.620.396/0001-19 • RUA ALAIDE FEITOSA, 140— BAIRRO JARDIM SÃO FRANCISCO — CEP.63380-000 — BARRO/CE 
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objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese e 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, 
Inciso II, alínea - d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento 
formal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) 
do item(ns) que se fizer(em) necessário(s) para ajusta remuneração do(s) fornecimento(s), devendo 
o referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do 
período compreendido entre a data da contratação e da solicitação, que será formalizado através de 
Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida, deverá ser providenciada pela 
Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2023, a contar da data de sua assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas 
respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela 
quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade 
da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os 
produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação; 
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Repasse da União, 
previstos na seguinte Dotação Orçamentária: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 

CNPJ: 07.620,396/0001-19 • RUA ALAIDE FEITOSA, 140— BAIRRO JARDIM SÃO FRANCISCO — CEP.63380-000 — BARRO/CE 
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conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. 
7.2 - O pagamento será efetuado através transferência bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante 
seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos 
na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 
Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser 
entregues na sede da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de 
Compra, sendo as despesas com a entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, 
sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e 
o prazo de validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a 
salvo de possível deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) 
objeto deste Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal 
contratante, a execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 
88 da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às 
seguintes sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
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10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a 
multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre 
o valor da respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso 
de atraso superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Barro por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Barro, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos 
danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente 
em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 
8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e 
as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial 
ou Extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1 — Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2 — Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3 — Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 
30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4 — No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante 
Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia 
útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a 
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as 
partes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da 
Comarca de Barro - CE. 

CNPJ: 07.620.396/0001-19 • RUA ALAIDE FEITOSA, 140— BAIRRO JARDIM SÃO FRANCISCO — CEP.63380-000 — BARRO/CE 
SITE: http://www.barro.ce.gov.br EMAIL: prefeitura.barro.ce©gmail.com 
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GOVEPTrJe MeriNICIP0AL PE 

Ba
melhor poro !odes. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva se 
acordo entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e 
as testemunhas abaixo firmadas. 

Barro/CE, 

Amanda Aquino Rodrigues Feitosa 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 
CONTRATANTE 

• 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) CPF 

2) CPF 

CNPJ: 07.620.396/0001-19 • RUA ALAIDE FEITOSA, 140— BAIRRO JARDIM SÃO FRANCISCO — CEP.63380-000 — BARRO/CE 
SITE: http://v~barro.ce.gov.br EMAIL: prefeitura.barro.ce©gmail.com 

FONE (0**88) 3554-1612 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

arro -ÀL 
1141N" te 

Borro melhor poro todos 

COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico n°2023.01.26.1 

CNPJ: 07.620.396/0001-19 • RUA ALAIDE FEITOSA, 140— BAIRRO JARDIM SÃO FRANCISCO — CEP.63380-000 — BARRO/CE 
SITE: http://www.barro.ce.gov.br EMAIL: prefeitura.barro.ce@gmail.com 

FONE (0**88) 3554-1612 
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aGOVERrN. MUNICIPALr 0  DE 

Borro mettior poro todos. 

AVISO DE LICITACÃO 

Modalidade - Pregão Eletrônico 

Tipo - Menor Preço 

Edital N° 2023.01.26.1 

59 
KF1 . 

Objeto da Licitação: Aquisição de equipamentos de informática e material médico hospitalar, 
para atender as necessidades dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS), conforme a Portaria 
n° 44, de 20 de Julho de 2021, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Barro/CE, 
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Barro comunica aos interessados que estará 
realizando através da plataforma eletrônica www.bllcombras.com, por intermédio da Bolsa de 
Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2023.01.26.1, do tipo 
eletrônico, cujo objeto é aquisição de equipamentos de informática e material médico hospitalar, 
para atender as necessidades dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS), conforme a Portaria n° 44, 
de 20 de Julho de 2021, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Barro/CE, com 
abertura marcada para o dia 10 de Fevereiro de 2023 às 08:30 horas. O início de acolhimento das 
propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 30 de janeiro de 2023 às 08:30 horas. Os interessados 
poderão obter o texto integral do Edital na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Barro, no endereço eletrônico acima mencionado e nos sites: 
https://licitacoes.tce.ce.gov.bri e www.barro.ce.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas 
através do telefone (88)3554-1612 ou através do e-mail: licitacao@barro.ce.gov.br.

Barro/CE, 26 de Janeiro de 2023 

Heitor Fèfíàndes Félix 
Pregoeiro Oficial do Município 

CNPJ: 07.620.396/0001-19 • RUA ALAIDE FEITOSA, 140— BAIRRO JARDIM SÃO FRANCISCO — CEP.63380-000 — BARRO/CE 
SITE: http://www.barro.ce.gov.br EMAIL: prefeitura.barro.ce@gmailcom 

FONE (0**88) 3554-1612 
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a
GOVERrNO MUrNICIP0AL DE 

Borro melhor poro todos, 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITACÃO 

Pregão N° 2023.01.26.1 

Certifico para os devidos fins que, foi publicado, nesta data, através de afixação na Portaria 
desta Prefeitura (Quadro de Avisos e Publicações), conforme determina a Lei n° 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, o Extrato referente ao AVISO DE LICITAÇÃO na modalidade 
Pregão N° 2023.01.26.1, cuja abertura está prevista para o dia 10 de Fevereiro de 2023 às 
08:30 horas, para o Objeto: Aquisição de equipamentos de informática e material médico 
hospitalar, para atender as necessidades dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS), 
conforme a Portaria n° 44, de 20 de Julho de 2021, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Saúde de Barro/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 

Barro/CE, 26 de Janeiro de 2023. 

Heitor Fern ndes Félix 
Responsável pela Publicação 

CNPJ: 07.620.396/0001-19 • RUA ALAIDE FEITOSA, 140— BAIRRO JARDIM SÃO FRANCISCO — CEP.63380-000 — BARRO/CE 
SITE: http://www.barro.ce.gov.br EMAIL: prefeitura.barro.ce@gmail.com 

FONE (0**88) 3554-1612 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 2022.12.13.2 

Objeto: Aquisição de veículo zero km, tipo Pick-up caminhonete cabine dupla 
motor diesel para atender as necessidades da Secretaria de Educação do Município de 
Altaneira/CE. Maiores esclarecimentos poderão ser obtidas ainda pelo email 
licialtaneira.ce@hotmail.com. 

Altaneira/CE, 26 de janeiro de 2023. 
ANTÓNIA ZULEIDE FERREIRA DE OLIVEIRA SANTOS 

Secretária de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 1.005/2023 PERP 

Pregão Eletrônico Na 01.005/2023 PERP. Objeto: Registro de Preços para 
aquisição de aparelhos de ar-condicionado, de interesse das diversas Secretarias do 
Município de Aquiraz/CE. Tipo de licitação; Menor Preço por lote. A Pregoeira da Prefeitura 
Municipal de Aquiraz toma público, para conhecimento dos interessados que até às 9:00h 
(nove horas) - (horário de Brasília) do dia 09 de fevereiro de 2023, estará recebendo as 
propostas referentes a este pregão, no endereço eletrônico http://mwd.bbmnet.com.br. O 
edital poderá ser obtido no endereço eletrônico já mencionado. Quaisquer informações 
poderão ser obtidas no horário de 08:00h às 12:00h na sede da Comissão ou através do 
telefone (85) 4062-8090 Ramal 9184. 

Aquiraz - CE, 26 de janeiro de 2023 
MARIA BRENA ALVES DOS SANTOS 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARENDÁ 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Aditivo de Prorrogação de Vigência dos Contratos - Pregão fie 05.13/2022-PP - Contrato: 
05.13/2022-PP.01; Secretaria de Saúde. Celebrados entre A prefeitura Municipal de 
Ararencla-Ceará, e a empresa: .1 Lenin M Melo, CNPJ: n 34.345.410/0001-96, com sede na 
Rua Jose Alexandre, 352, Estação Ipueiras - CE, representado por, Joao Lenin Moreira Melo, 
cujo objeto: contratação de serviços de confecção de próteses dentarias, destinados a 
pessoas reconhecidamente carentes do Município de Ararendá - CE, Prorrogados de 
31/12/2022 até 31/12/2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXIO 
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Extrato do Instrumento Contratual de n2. 2022.09.12.01-05, resultante do Pregão 
Eletrônico Na. 2022.09.12.01 - SRP, vinculado a Ata de Registro de Preços Ne 
2022.09.12.01/2022-SRP. Unidade Administrativa: Gabinete do Prefeito, Objeto: Registro de 
Preços destinado à contratação da prestação de serviços de locação de motocicletas, 
velculos (passeio, utilitário, ônibus, van, pick•up, basculante e pipa), para atender as 
necessidades das diversas unidades administrativas do Município de Balxio/ce, tudo 
conforme Anexo I. Dotações Orçamentárias Gabinete do Prefeito 0201.04.122.0005.2.002-
Fonte: 1500000000 - Elemento: 3.3.90.39.00. Contratado: Mlx Locacao de Veículos EIREU-

ME - CNPJ ne 37.155.085/0001-97. Valor Global do Contrato: R$ 104.160,00 (cento e 
quatro mil e cento e sessenta reais), nele estando incluídas todas as despesas e custos 
necessários à sua perfeita execução, sendo pago mensalmente o valor de RS 8.680,00 (oito 
mil seiscentos e oitenta reais). Vigência do Contrato: O Contrato resultante da presente 
Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, até 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores. Assina pelo Contratado: Matheus Lucas Macedo Alves. Assina 
pela Contratante: Ronaldo Tavares de Lucena. Baixio- CE, 03 de janeiro de 2023. Raquely 
Gomes de Sousa Silva - Presidente da Comissão de Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO 
AVISO DE UCITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 2023.01.26.1 

Pregão Eletrônico na 2023.01.26.1. Realizará Licitação, através da plataforma 
eletrônica www.blIcompras.com, cujo objeto é a aquisição de equipamentos de informática 
e material médico hospitalar, para atender as necessidades dos Agentes Comunitários de 
Saúde (ACS), conforme a Portaria na 44, de 20 de Julho de 2021, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúde de Barro/CE. Abertura: 10 de fevereiro de 2023, às 08:30 
horas. Inicio de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 30 de 
janeiro de 2023, às 08:30horas. Maiores informações e entrega de editais no endereço 
eletrônico: www.blIcompras.com, por e-mail: licitacao@barro.ce.gov.br, ou pelo telefone 
(88) 3554-1612. 

Barro/CE, 26 de janeiro de 2023 
HEITOR FERNANDES FELIX 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMOCIM 
AVISO DE UCITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Ne 2023.01.23.001 - SRP 

A CPL da Prefeitura Municipal de Camocim/CE, toma público para 
conhecimento dos Interessados, que no próximo dia 09 de fevereiro de 2023, às 09h00min, 
na Sede da Prefeitura, localizada à Praça Severiana Morei, Centro, Camocim/CE, estará 
realizando licitação na modalidade Pregão Presencial SRP, do tipo Menor Preço Por Lote, 
tombada sob o N.9 2023.01.23.001, com fins a Objeto: registro de preço para contratação 
de serviço para realização de exames de tomografia e ressonância magnética, para atender 
as necessidades da Secretaria de Saúde, junto ao Município de Camocim-CE. Informações 
na Sede da CPL, localizada à Praça Severiano Morei, Centro, Camocim/CE, na horário de 
08:00h às 12:00h. 

Camocim/CE, 26 de janeiro de 2023 
FRANCISCA MAURINEIDE CARVALHO DE ARAÚJO 

Pregoeira 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRIAÇU 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 2023.01.24.01 

A Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Caririaçu-Ceará, 
considerando a comissão de licitação, por intermédio de seu Pregoeiro Oficial e em 
cumprimento ao que determina as Leis Federais 8.666/93, 10.520/02 e o Decreto 
10.024/19 e suas posteriores alterações, o Pregoeiro Oficial do Município de 
Carirlaçu/Ceará, torna público para conhecimento dos interessados que realizará a licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico N2 2023.01.24.01, cujo objeto é a Contratação de Pessoa 
Jurídica para Fornecimento de Gêneros Alimentícios, Materiais de Limpeza e Higiene, 
Materiais Didáticos e Expediente, Materiais Esportivos e, Camisas. Fantoches e Figurinos, 
Jogos Educativos para Atender as necessidades dos Programas, S.C.F.V, CRAS, CREAS, 
IGD/BF, Criança Feliz e Secretaria de Assistência Social, Junto a Secretaria Municipal de 

Assistência Social de Caririaçu - Ceará. A entrega das 

dia 30/01/2023 e abertura das propostas de preços no 

conforme especificações contidas no edital, o qual 
comissão permanente de licitação no Endereço Rua P 
- Ceará, no horário de 08:00hs ás 12:00hs e 
blicompras.com. 

p,0DEL/p, 
- de janeiro &é' 

as de preços será a partir 6f..7„ 
92/2023 às 07:00horas. Tudfe-, ' 

:n íntegra da 
ue Recreio 

sites www.tce.ce :.v.br e 

Caririaçu-CE, 26 de Jàheiro de 2023 
JOSÉ LENOS BESSA trAltrxi 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Extrato de Instrumento Contratual - Contratante: MUNICÍPIO DE CATARINA (CE), através da 
Secretaria Municipal de infraestrutura e Urbanismo; Contratada: DIMENSÃO SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÕES LTDA - ME; Objeto: Contratação de empresa execução das Obras de 
Pavimentação em Pedra Tosca em diversas Ruas do Bairro Lagoinha no Município de 
Catarina, conforme especificações contidas nos anexos do Edital; Fundamento Legal: 
TOMADA DE PREÇOS N2 002/2022 - SMIU, Lei 8.666/93 e alterações posteriores; Valor 
global: R$ 489.919,05 (Quatrocentos e oitenta e nove mil, novecentos e dezenove reais e 
cinco centavos); Dotação orçamentária: 11.1101.15.451.7002.1.045 - Abertura e 
Pavimentação de Ruas e Avenidas; Elemento de Despesas: 4.4.90.51.00 - Obras e 
Instalações; Prazo de Execução dos Serviços: 90 (Noventa) dias; Vigência: 120 (Cento e 
vinte) dias; Regime de Execução: Indireto, Empreitada por Preço global. Data da Assinatura: 
25 de janeiro de 2023. Signatários: pelo Contratante: Sr. Rayr Rodrigues Chaves Custódio; 
pela Contratada: Sr. José Francisco Dantas Barbosa. Catarina (CE), 26 de janeiro de 2023 - 
Givaldo Barros da Silva - Presidente da Comissão. 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ne 2/2022-SMIU 

O Ordenador de Despesas do Fundo Geral, torna público a ADJUDICAÇÃO e 
HOMOLOGAÇÃO referente a TOMADA DE PREÇOS N2 002/2022-SMIU, cujo Objeto é a 
Contratação de Empresa para Execução das Obras de Pavimentação em Pedra Tosca em 
Diversas Ruas do Bairro Lagoinha no Município de Catarina, conforme especificações 
contidas nos anexos do Edital. Empresa Vencedora: DIMENSÃO SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÕES LIDA - ME. Valor Global: R$ 489.919,05 (Quatrocentos e oitenta e nove mil, 
novecentos e dezenove reais e cinco centavos). 

Catarina/CE, 26 de janeiro de 2023 
RAYR RODRIGUES CHAVES CUSTÓDIO 

Ordenador de Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA 

AVISO DE CREDENaAMENTO Ne 2023.01.25.02-SMS 

Credenciamento N2 2023.01.25.02-SMS. Prazo para entrega dos documentos: 
de 30 de janeiro a 31 de dezembro de 2023, das 08h00m1n às 12h0Omin, no Departamento 
de Gestão de Licitação, sito a Rua Coronel Correia, n2 1073 - Parque Soledade - Caucaia/CE. 
Objeto: Credenciamento de Empresas especializadas em cirurgias e exames oftalmológicos, 
com pessoal especializado, equipamentos e insumos da contratada, para atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Caucaia/CE. Cópia do Edital: 
Endereço acima, nos dias úteis das 08h00min às 12h0Omin, ou no site: https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br/. Informações: cpl@pgm.caucaia.ce.gov.br. 

Caucaia/CE, 26 de janeiro de 2023 
WAGNER VIEIRA VIDAL 

Presidente da Comissão de Licitação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 2023.01.05.02 - SMS 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Caucala - Ceará toma público, para 
conhecimento dos interessados, que no próximo dia 09 de Fevereiro de 2023, às 08:30h 
(oito horas e trinta minutos), através de endereço eletrônico 
www.comprasgovemamentais.gov.br (Comprasnet), estará realizando licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico Na 2023.01.05.02 - SMS, critério de julgamento menor 
preço, com fins registro de preços visando a futura eventual aquisição de materiais de 
consumo para ações de controle da vigilância em saúde para atender aos programas de 
endemias, zoonoses e vigilância ambiental, de interesse da Secretaria de Saúde do 
Município de Caucaia/CE, o qual encontra-se na íntegra na sede da Comissão, situada a 
Rua. Coronel Correia n2 1073, Parque Soledade, Caucaia/CE. Maiores informações no 
endereço citado no horário de 08:00h as 12:00h ou pelo slte 
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes. 

Caucaia - CE, 26 de janeiro de 2023 
INGRID GOMES MOREIRA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 1512.01/2022-01 

O Pregoeiro do Município de Cedro/CE, o Sr. Túlio Lima Sales, no uso de 
suas atribuições legais e considerando haver a Comissão Permanente de Licitação 
cumprido todas as exigências do procedimento de licitação cujo objeto é a aquisição de 
gêneros alimentícios destinados à preparação de merenda escolar, a fim de atender as 
necessidades da Secretaria de Educação, junto às Unidades escolares e Programas do 
Município de Cedro - Ceará, vêm adjudicar o presente processo administrativo de 
licitação, na modalidade Pregão Eletrônico Na. 1512.01/2022-01, para que produza os 
efeitos legais e jurídicos. Assim, no termo da legislação vigente, fica o presente 
processo Adjudicado em favor das empresas G. W. da Silva ME, CNPJ N2
36.713.290/0001-68 para o Lote I (Não perecíveis) com o valor global de R$ 333.999,70 
(Trezentos e trinta e três mil, novecentos e noventa e nove reais e setenta centavos); 
YBP Comercial LTDA - ME, CNPJ Na 26.970.227/0001-53 para o Lote II (Pães) com o 
valor global de R$ 24.708,00 (Vinte e quatro mil, setecentos e oito reais); L F S 
Comercio e Importacao de Alimentos LTDA, CNPJ h12. 15.099.833/0001-29 para o Lote III 
(Carnes) com o valor global de R$ 445.849,20 (Quatrocentos e quarenta e cinco mil, 
oitocentos e quarenta e nove reais e vinte centavos); R N Distribuidora de Alimentos 
LTDA., CNPJ Na 12.622.231/0001-16 para o Lote IV (Leite) com o valor global de R$ 
160.551,50 (Cento e sessenta mil, quinhentos e cinquenta e um reais e cinquenta 
centavos); Diego Pereira Fechine - ME, CNPJ Ne 33.634.178/0001-43 para o Lote V 
(Polpas de frutas) com o valor global de R$ 51.856,00 (Cinquenta e um mil, oitocentos 
e cinquenta e seis reais) e Debora Morais da Silva Hortlfrutl - ME, CNPJ N° 
42.789.929/0001-91 para o Lote VI (Hortlfrutigranjelros) com o valor global de R$ 
322.700,00 (trezentos e vinte e dois mil e setecentos reais). Ao setor competente para 
providências cabíveis. 

Cedro - CE, 25 de janeiro de 2023 
TúLIO UMA SALES 

Pregoeiro 

eg ik Este documento pode ser verificado no endereço eletrOnlco 
httpi/Awm.ingov.briautentkidadeátrel, peio código 05302023012700184 

Documento assinado digitalmente conforme MP n12.200-2 de 24/08/2001. %P 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BrasiL 
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• 
O ESTADO., ,IFO'rtaleza, Ceará, Brasil -• SextF.,-feita, sábado e domingo, 27, 28 e 29 de janeira da 2023 

- 214. Isdno Moem CD 10140430. Fone (0,5) 901.11:1355, Beeerlbe-Ce • Emas:. beee00e.~.40e0000e. 
DR Ctieçam (PIUM De 40 mas) (mem man. Apenso 005•083-111.2021.9.06.0049. amem Il000522,

M-1107.11.04,0049, 0111112211-74.72874.04.00e9, 011141193-03.2007.e.m.semt. Clatem tereempeM eaMol-de. liniMerele Premem dedIde de Some Ume, fone le4M9734110 0000. Remede: Idemdederge de Sem Reid 
Impes • mirem Mor da Caem RS M.M0,011. A autoddadsAMPal. we 50 00000000, FAZ San n00117411E11S5A0012. mi que e remem edital man ou dele eiveram c00hosek0e0A0 que, asic 1.1" OrarnitA NÃO 00 UN10060 001101 .00.000. 
lande adelo objeto "IrMeel Mem deformo de um palitou Medular, çoreteuide por pene em lete • 0. 3 ao lodo 000.1 05, 
▪ lotemmte Molde Me Mem lombede no Rua Ir, Wee, lado 'IMPAR' de "Mede me, lado 601l101, Mede oeste - Mte, 
~Re 0.14 lo Pirk0~40. fere* (Me- Oeete, Offlfre. Debolbe - CE, nu de:~ .0 44000100Z23 40. da Unha 
mem, em6.215,09 de de Mu Mal e 317,47 rn de mimem total, ordenes uma Dm de almoede tobdundo n010 ire• 
Mal de 4500$ ree, ~dedo e extremareb p000000. adolote: Cl ar:rangem ou meei desoles abadie. aia gearldwendado 
00.840~ ~deo Oradldro, e ten lelde no MIM denderlaM P1 de coaXitudef %MO Reten0410.1 PAtIvn, 5190e0001 

1R7=n, SIIMAIMOLO. fill.S37,231,411re • 11:59•021.40rn rebentes 00 0005050 050501 39•00.; cenfrontaine so usa 
meretiCerna • me Mo AMA PUMA ta MIM% atm Menor de 17714715• &Onda de 2,60 rn, /Mo 

Mem 02 de ~denoda. C:0.,5 1.301J5*4 0. 590,42510.0; degg mpe Onranta.~ 40 UM Indod 0.0.00001050
1. GOMADA MOREIRA, com 05540 40 177.4710. *adenda de 35.01M, de o Mem ri de coordemdes 059,537,193,-
0100 11:909,430,10re, dem. somo conembede 0010$15 em MOA 9911 01e740001110ÇIO OfICIAL, men ~ma de 177•44'54' 
:dle~ de 11,10m. ad *dee Al de Mandenedal tell.537,1112,11rn e 0:040431,0140 deste eedue aremdeede aro LESTE ore PERTIMCMITE • Sra. KARIA ~EWA. 0501 40000 0013744414.  e 400040 00 31.35.0, até *állAre P5 de 
Merdenerler re.07.151.510. e 1.500,432,5140 4040 feeve donfroneondo oo 00010 Me Rue C. een, ~te de 269.25,rf 

detterss de 71141m, até o Mede P6 de merMrMe 05.037 :50,750 e:199.313,117 *SM reMet rodantando 40 00010 
• MIDEDO RATIC I DA RUMA Oldrii, 00101 nonoto de 317.3724. e ~no de 40,00m, Até o edet. rd de seorden.3.0 
0.1.527.110.780 0590302,02: Ou* 4040e40044000013.01007E tom FAZT0 0010712 OnneSled (39000.00 050 40041 
no 257•3914. • de~*  40,00 Re, Pd verde ai de Com:Mudo se9.5•47.24001en 1.090.350.54'.; *100. 0590. ati o 
*Ooe ( Web de Ontialdb), oselrentende 00070 0.0 RUA D, corn ulmo: de 115025.1r, 00014040 ee 70.0010, ~Mb 
Me o perímetro adem cledereo" poo INIA(14) ell2A00(9) I/OU 100*0000*01111700.001(5050500(500400000*45,

oura" antatan* onnento glo, no *no da MC É* pena de se pemonldele téCoACS Com vertia!~ As fatOS 
a05am:1w. nas hme• elei 84. 259, Ido 1.0C, 00 Orem reesene Gerleme Rebelem • Prendam doOda de Soem tem 
01100.1.411. ~ma, dm 23 de Jmdm de 2023. Wenn de Menear 0003. Juiz de OVO. 

A EBP EMPRESA BRASILEIRA DE PESCADOS LTDA, empresa do 
ramo de pescados, selecionsi para o seu quadro de colaboradores: 
Pessoa com Deficiênçía homologada. Vagas: Auxiliar Administrativo. 
Salário cómpadvel com a função. Interessados: entrar em contato via: 
setorpessoalebomarplescados.com.br e telefone (85) 99989-0371. 

morkartza oe Ondersca amaria LTD* 
Toma público que requereu da AUTARQUIA DO MEIO AMBIENTE DE BKRIRITE - AMAS a Regularização 
de MOMIMI de 000,5(00, 005.0 produçâo de talhes • tijolos, localbado ne Rodovia CE-3201, 104-06 Dona 
Rural, 5/111 no Muar:ide^ Baturibéia, localizado sob as trirdenedas UTM S17.402/9.516.470. Foi de-
terninede o OunprImanto das eidgéndes orara* nas Normas e In:ruçam da licenciamento de AMAS. 

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA AUMENTAÇÃO E RAÇÕES BALANCEADAS 
NO ESTADO ao CEARÁ - SINDIAUMENTOS ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDONÁRINAGE eorrAi. DE CONVOCAÇÃO ,  CONVENÇÃO COLETIVA 2023 
Falo premeie Edital, soe lemas do algo:524, "e cic o artigo 812, da CLT, ficam esmocadas entrei-
amena idas as empresas Integrantes dg progoar económica das indústias ca RAÇOF_S BALAN-
CEADAS repreeentadas peio SINDIAUMENTOS, associadas ou não, localizadas ra base OrribOrial do 
Estalo doam& pare patinarem deAssemtraia Gerai EXIMOMnérie (AGE) a serre/Azada no distai 
de lenge* de 2023. na salarial' ate~ajameartadesea às 14001s em perneira convocação 
*ás 14.10h em seguida 031wocaÇ0oom delberarern a seguinte ordem doer 1. Exame, discussão 
*deliberações sobre as propostas apreientsdee pele representação laborai Caro valas à Celebração 
da Convenção Colette 2023. estabelecendo amaneirar negodeix 2. Admiração pomo Diretoria do 
SINDIAUMENTOS, abares de comissão designada, proceder as negociações, iraram' processo de 
dardo nativo de trabalho, formam pedido de declarado de abusividade de greve- caso haja pasfr 
seção cai ancrineadade nonas, bem comeinstauração de proisdrnentos criminais, inlerdão prabitório 
ou quaisquer ages nelembnedas mi oriundas de negociado cotava, se neceseálin 3. Uberar sobre 
as contribuições amirencial e Confederada patronais para o exercici0 2023. Obs: Arrância ou anis-
do de sopesas nas AGE imporlan3 em 'como:finda oxn todas as deliberações soerem tomadas 
osta prmáites. Fortaleza, 28 de janeiro de 2c23. lisaac %toa okay-Presidenta 

, PUBLICIDADE LEGAL : or) ESTADO: (85) 3033.7519 

E 

AL 
Cisjordânia. De acordo com autoridades palestinas, durante uma operação israelense no norte da 
Cisjordânia, peia menos nove palestinos morreram e outros 16 ficaram feridos em um campo de refugiados 
na cidade de Jenin. A adia israelense afirmtué as tropas de pais foram atacadas durante a operação. 

mommiuwzIm .rour Rem Mon 14170 ~a mmiredee (.1) • em perfeberae de "ma menu (st.mr .
GOMMOrfe • ree NOME freme • ma• Cedo ~Mos, mem eadomão de 41e/ mbar Ir 
oPFA o *o Mo lastallez.O. propriedede de Addma Cem Mem amo ~MIAM de 430 Mann (noe); ae 
=e me dereeleM em o da Ma delle Mmtlm, de preprledeak, de Frendem Meei Mme ~dm, mem 

de 24,00 mera. 0.14z,m51.4.1.ral.arquemlaX em e ~MI de RUA Oille ~no a* 1271, nome 
mimado d• 29,00 mame Pre. Ir l11122. Mem enema • pemde ee dem1000.0.
~Me me tem" ~Mede • prmene .4000 000* Ifflanksça• or=m4.0 1A100.... 00 . • ANA má.. O001. 00 preemke 1$ (mima) depa,,,  J .: armar da Mee do pulelande, modeademmeohex:re de Ombra der 

minalralaredve de Geri e peemeld Med, per ~Me; arrede • na term de liel. 
Cera. %Mord tor atat- Moder Chapo anum do Soam eocrermatedrerrodo. 

2 EDITAL DE comvocm~ DE ASSEMBLEIA 
SINDE EXTRAORDINÁRIA elellindelpellellealaMed• 

O Sindicato dos Eletricitados Caari - SINDELETRO, por seu Presidente, considerando a situação 
absolutamente excepcional desses tampos de pandemia, que mpede liSa de *00pregada% 
convoca todos os trabalhadores da ~SERE SERVIÇi35 001.0005 L para compareceram II 
Meern90091 000*.)EXtralOrdhárlie teek reeditado 010 0,601100 ala 31/01/ , à* 18t30 hord, ern 
primeira convocação, e às 19:00,001as, em aegunda convocação, coai qualquer número de *0050000.
Todosdevem se cadastrar até as 10h do dle 31/01/2023, através do link disponlvel no exIMI pubilcado 
no portai, Istp://sindeletro.rg.bar. Anacatarsia realizar-se-á através de unir de plataforma Zoem a.. 
enviado 110 dia assanharia para ak-mall de cada trabalhador cadasbado. Na ~temor% ser* deliberada 
a seguinte Ordem 00 000: • • 

• 
1. azam% e amuado da Pear de Reivindicaçao a oer apresentada à ININOWERR SERVIÇOS 

EoLICOSLTDA; 
2. Autorizara Diretoria do SMOltato a negadaç acord% e, TrUatradlike mocetões, a 919320rad OU 

defender-Se em Diedro Coletivo; 
3. tamisado e aprovaçáo da CantrIbuitio Mearendal de 3,0% Ores por cento» 
4. AutOrilaçáO para transformar * areenta Ariemblela In) Penalmente: 
6. Outros assuntai de Intentar! oral da categoria. 

fortaleza, 26 de janeiro de 2023. 

pLO110 0400010590 00010 
Presidente 

Vimos por meio desta comunica a todos clientes, fornecedores. posavas oradores e so público 
ern gemi, que empresa MSX PISEMOS LIDA, Sociedade Simples Limitada, inscrita 
no CNPJ rf 16.40.0.49110001-35, afogada na Rua Andrade Furtado, e 1100, AP 2304, &atro 
Coco. Fortaleza-CE, rabi encerando suas atividades empresariais, com a baixa de Inecrição do 
CNPJ junta aos erged administrarmos, facas e cadastros em instituições púdicas • privadas, 

CEIEM INDÚSTRIA E CO04RCIQOE CEMMICAS E REFRATÁRIOS LTOA CNPJ( ) aram aerreeet.7* 
▪ MRE 23202282306. ATA os amimo oos sócios cdonsTAs REAUZADA em 23 DE JANEIRO De 2023, 
UME)* EM FORMA DE EUSIAMO. LOCAL E DATA: Sede 504*0 Rodada Doutor Mendel 3319240nd1. 10.100, 
Boato Olealto %%Mal CEP 81.839-210. MeracenrSCE, em 23 dij0150ro de 2022, Is1050 Mem PRESENÇAS: 
00010. representando a Meada% do Capitai Sacia), COWVOCAÇAO: icapensure po~00,,face e avança 
da rearlade dm .11000 00 arma 0001100 00 Cairelo ttodaL COMPOSIÇÃO DA MESA: 0.4185010 000000500 
timalhies Fios. PRESIDENTE • Grama Maranhão Rance • SECRETÁRIO. ORDEM bo CM: Redução de 
Ceplid por acero ao erro eacM.DELIEERAÇOES: FOI %Obra% MN c00.0 0 do ceMid ilo Md Ni R11 
24000000 NumnIce Rã MON, go:or.:ars as quem de ofdlial 4.005005, Kg ~CFA° #F) COFG 40~ O 
Copilot &miai da R$ vamos ase miram • earnents• e daquele MI reli% representado por 3.730,050 
Não aelocenloo • cinquenta me motor. no velar narrai* RS 1,03 0.0 mei), tatelrnanitautecrito 

em moeda corra*, com e rodopio, agrade RS Ri 3.650003,00 mlihtles *quinhentos e demente 
rial rara); nmesenteda por issenci (tis (rabear • quinhentos e dnqueole me) eram no Mor nominal de RS 
1,00 hen Mn O Mor de radar% as RS 20000000. Moeram mais) ar* redrado em moeda adente na 
proporcionaria:1e Mo quota do acha ~I, caem% 17 ateio Adabado Benevers regerias Alho o vaiar de 
R$ 118020.00 usina e desatolo a hovermiloo • vkile rered • ao %do Gannenti 'aranhão France° varr de RS 
01.00,00 (oitenta • tini Me ormirreels). O Caphal SM% apir e redigia ficara reelbuido entre ir %cios da 
espante %Md Acaram Sambes Magalhães Firo 2.110.030 (dolo ~Dm, contas 00 08 e obremos e arta) 
quota, no velor narre da R$ 1,00 (rn red, ao% quota. no rir de RS 2.110.630,00 (dois milhões. ~ta adia mi 
• ~contos 00 4005 rectiN e GennenOMorionNlo %A& 1.430.170(1.0, meias, qualrocentas arta e nade ed • 
MOIO • Neerde) MOI" NI MIM nominal de RS 1,00 (um rad) cada quota, 00 004. RS 1.43017000 (unt MIMO, 
quatmearme feira e nova Mie aedo* mania reais).-ENCERRAINENTO: Nada meie havendo ler Votado, o 8r. 
Porra% aderem. palma a mem Muar lazer mo e, como reguem ee maniea1.o, Ica suspensa serão 
ode tonan mamária arab^ do p0000540 001. a mia reaberta a serem boI lida, Gp0,405 tifigdA 
presentes. Adotada Benevidoe Imagdmes 05.0 -000.050000050, Gemadas Uma= Rena - SECRETÁRIO. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal do filaracanad - Aviso de Licitação - Edital 
Morado:e Consolidado - Pregão Eletrônico lie. 08.001/2023. Objeto: Registro de preços 
com vistas às eventuais aquisições de gêneros alimentício' e (pereclveis, • não peraciveis e 
produtos especiais pane atender Cardápios específicos de alunos portadores de estado ou de 
condição de saúde), destinados• aos alunos da Rede Municipal de Ensino de Maracanaú 
beneficiados pelo Programa haicianal de Alimentação Escolar (PNAE), de Interesse da 
Secretaria de Educação do Município de Maracanaú-CE. tudo conforme especificações 
contidas no Tema de Referencia Constante dos Anexos do Edital. A Pregoeira de Maracanair-
Ce - toma público para conhecimento dos interessados que até as 08:00 horas (horário de 
Liradlia) do dia 09 de fevereiro de 2029, receberá as Propostas referentes a este pregão, no 
endereço eletrônico mymbilarg.brAcesso Identificado no link -ficitaçõespúblicas".AAbertuns 
das Propostas acontecerá no dia Q9 de fevereiro de 2023, as 09:00 horas (horário de Brada) e 
o brido da Sessão de Dispute de Lanestreared a partirdes 10:00 hciras do dia 13 de fevereiro 
de 2023. Cl edital poderá ser obtido no endereço eletrônico acima mencionado. Quaisquer 
informações serão prestadas paio Pregoeira, 'durante o expediente normal (08:00 às 16:00 
horas), e podado:ser solicitadas atreves do telefone (85)3521-5169. A Pregoeira. " 
Estado do Ceará - Calmara ithinIcipal de aramá 'Aviso de Licitação. A Presidente da 
Cdmitudo Pantanal% de LiciteçarI

lai
de Crhaara Municipal de ¡cacei toma pÚblicoque se encontra 

á disposição dos atereseados o E • da Tomada de Preços n• 001/2023 referente à Contratação 
dos Serviços especializados de Namora é Consultoria na área do Controle Externo, previsto 
nosartigos 310 70 da ConstitulçlicrFedetal,'Objetiverido essofiorixo Fiscalizo* do Por Pane do 
Poder Executhio Municipal (cornMeeridengio todas as Unidades Gestoras e órgãos )4nculados) 
junto is Câmara Municipal de icared, cortt orate; deaberturp marCedipare adia 131022023, às 
09hs00ndo. Outras informações e aquisição do Editados Interessedos deverão dirigir-se, à 
Câmara Municipal de kapul, sito 4. Rua Joca Galdino, 125, canso; Icapul - Cear& no horário de 
08hs00min ás 13hs00mIn. Impei -r..eank, 264e janeiro de 2023. Ana Ralara de Uma Nogueira 
-Presidente da Condado Permanente de Ucitação. 
Estado do Ceará -Prefeitura Mtinicipal de Barro -Aviso de Licitação -Pregão Eletrônico 
n2023,01,23.1. Realizará Licitação, através da plataforma eletrônica vnvw.blIcompras.com, 
cujo objeto As aquisição de equipamentos de In tira e material médico hospitalar, part 
atender as necessidades dos Agentes% Comunitários de Saúde (ACS), conforme a Portaria ri 
44, de 20 de Julho de 2021, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Barro/CE. 
Abertura: 10 de fevereiro de 203, às 08:30 horas. Inicio de acolhimento das propostas 
oornerdele ocorrerá a partir do dia 30 de janeiro de 2023, às 08:30horas. Malores'mnformações
e entrega de editais no endereço eletrônico: wans.blicompras.com, por e-mail: 
licitacsoebarro.ce.gov.br, ou pelú telefone (88)3554-1812. BerroiCE, 26 de janeiro de 2023. 
Heitor Fernanda, Feliz -Pregoeiro. 

Estado do Ceará - Prefeitura Múnicipal de Alcãntaras - Aviso de Licitação - Processo: 
Pregão estranhou IN 2001.01/3!• PE Objeto: seleção de melhor proposta para registro de 
preços visand0 futuras e eventuabi aquisição de peças para manutenção da frota de veículos de 
diversas Sedretertes do Município deAlcántaras conforme Termo de Retedricia.DeTipo: Menor 
Preço. Da ForMa de Fornecimento: Parcelado. 0(A) Pregoeiro(a) da Prefeitura de Alcantaras-
CE, toma público para conhecimento doe licitantes e demais: intereesados, que do disi 27 de 
janeiro de 2023 a 09 de Fevereiro de 2023 até és 081100ra1n. (Horário de Brasifia), estará 
recebendo as Propostas de Preçois e Documentos de Hablitaçào referentes a este Pregão, no 
Endereço Eletrônico wwnlicitacoes-e.combr. A Abertura das Propostas acontecerá no dia 09 
de Fevereiro de 2023, às 08h00n1n. (Horário de Brearia) co início da Sessão de Disputa de 
Lances ocorrera a partir das 101103m1n do dia 09 de Fevereiro de 2023, (Horário de Brasília). O 
edital na Integra encontra-se à diposiçáo dos interessados para consulta na Comissão de 
Ualação/Preglio, á Rua Antonirlo Cunha, sfn, Centro - Aldintaras - C 
www.licitacoes-e.com.br, aisirn como no Portal de Liclt es . . 
http:livnwrian.ce.gov.brifeitacoes/. 'Maiores informações pelo e: (881 8 
AnintarasiCe, 27 deJaneiro de 2023. Chartlys Alcintara - Pregoai/is:Afim lorpa , 
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